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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGUDOS

C. G . C. 4..4 .137..40(4, 000 1-7 .(

CAIX A PO STAL 07 - CEP 17120

ESTADO DE SÃO PAULO

DEC~ETO N; I .CII de de 05 de out ubr o de 1962

Que r eajus t a venci mentos e salários dos servidores do

SAAE (SERVI ÇO AUTONOMO DE {GTIA E ESGOTO) e dá outras
PRCVID!IlCI AS.

sãõ
o Doutor NELSO~ ASSAD AYUB,_Pr ef elto Muni ci pal

Paul o, no uso de suaa atri bui ço es l egais , e ,
de Agudos, Es t ado de

TABELA. "A" terá vi gênoia apenas para o poriodo
a 31 ( t r i n t a e um ) de dez embro de 1982, quando

-
•

-
--

•

CONSIDERANDO o di sposto na Lei nO 1. 531 de 28 de setembr o de 1982 ,

DECRETA I

Arti go lo _ A Tabela de Venc i ce nt os e Sal á ri os dos Servi iO
r eS do Serviço Autónomo de ! gua e Esgo t o do Muni c í pi o de Agui os , constnnte do
Anexo I do Deor eto nO 957 de 21 de dezembro de 1981 , fic a s ubsti t uida pel as
Tabelas liA" e "13" que integram o pres en te dec re t o1co m OB r eaj ust es de ~ralor e B
re f erengiais nestas fi xados, B, observado , quan t o a vigêbcia, o que a seguir
se dispoe I

I · _ A
d e 1" ~pri lll eiro) de set embr o
oessara seus e f ei tos;

II _ A TABELA "B" t er á vi gênoi a a par t i r de 1" (p r i mei
ro ) de janeiro de 1983, em s ubst i t uição à TAllELA "â",

Artigo 20 _ As TABELAS "A" e trB " r eferidas no art i eo an t eri or apl i oam
s e, nas mesmas bases e oondi ções aos inativoB do SA..lE••

Arti go 3" _ O r ea jus te de que trata o art. I " deste deoreto pas s a a
s e r oono edido nas s eguint es baBes e oondiçõos I

I _ 30% ( t r i n t a por oent o) s ôbre 0 8 salár i os per cebi dos em 31
de agost o de 1982, oom vigência a partir de 1" de setembr o a 31 de dezembro
de 1982 (TABELA nAn). •

II _ 10~ (08m po oento) s obre os s al ári os percebi dos em 31 de
de zembr o de 1982, oom vi genoia a parti r de 10 (primei r o) de j anei r o de 1983
( TABELA "B").

§ 1" _ Na elabor ação das Tabel as os val oes em centavos serão ar_
ret ondados para a uni dade de or uzei r o i mediatamente s upe r i or .

§ 2" _ A par t i r de IR de setembro de 1982 f ic a f1xado em Cri •• •
Cri 25.000, 00 (vi nt e e c inco mi l ) o val or conc edi do, mensal men te , a ti tul o
de "Quebra de Caiu", ao servidor que estiver eçercendc o cargo ou funçM de
t esoureir o.

Art i go 4" _ Fica o Di r e tor do SAAE autorizado a ooncede r uma gr a t i fi
caçã o de crS 3. 000, 00 ( t r ê s mi l c ruzei ros ) aos s ervidores Gervasi o Cass iano,
Waldir Galego Furtado, Ref. 2, pr estando s erviços de~url1 iares do Encarre&!;
do do Serviço de Esgotos san itários , Ref. 4 e Cel so eixei r a , Mot or i s t a , Rof •
6.

Parag rafo Cnico _ A gr a t ifi caçã o óra oonoedida preval ecer á ape nas para
o mês de Agosto p . passado, não se integrando aos salári os dos re f eri da s s er_
vi dores .

Arti go 5; _ Os s ervidor es Gervasio Cassi ano e Waldir Galego Furtado
passam , a par t i r de I" ~e set embr o ie 1982 a ocupar a t unçio de Auxi l i a r es
do Encarr egado dO B Serviços de Esgoto s Sanitários, Raf. 4 .

Artigo 6; _ As despesas deoorrentes do pr e sent e dec r eto serão cobertas
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CA IXA POSTA L 07 - CEP 17120

ESTADO DE SÃO PAULO

Fls2

DECRETO II' 1~1l de 05 de outubro de 1982
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oom r ec urs9s propr ioB do orçament o vigente da Autarquia, suPlementadoB, se

neceesario.

Arti go 70 _ Est e decret o entrará em vi gor na data ia sua publ i c aç ão ,

r etroagindo oe Beus efeitos a pa r t ir de l0 àe s et emb o de- / .Ar t igo 80 _ Revogam-ue as di spos1çoeo em oont r ari o.

i
PREFEITURA lroUICI PAL DE AOUDOS, 5 de 1982

Dr. Nelson A. Ayub
r ef eito 2u teipal

-

-
-

-

-

Publicaj e e Regist r ad a n à t a Pr e re i tura na data s upra.

t o De Marc o

dmini strat i vo
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PREFEITURA DO MUNicíPIO DE AGUDOS

c. G. C. 44.137.<u4,OOOI-704

CAIXA POSTAL 07 - CEP 17120

ESTACO DE SÃO PAULO

DECPETQ N' 1.011 DE 05 DE OUTUBRO DE 1982

"Que reaj us t a venc i mentos e salário s de servi dores do SAAE

e dá outras provif'ências ".
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DE VEIICnITIITOS

1983 .

REft:REIlCIA

1 _

2 _

3 _

4 

5 
6 _

7 
8 _

9
10 _

11 _

1 2 _

13 _

T A B E L A
E SALI FIOS MENSAIS, oom

"Bn
vi gência a part i r de 12 de janei ro

VALOR DA REFERENCIA

Cr$

4 7.000 , 00

51 . 000 ,00

52 . 000 ,00

54.000 , 00

56 . 000 ,00

60. 000, 00
62. 200 ,00

63.000 , 00

66 . 000 , 00

72. 000, 00

88 ,000, 00

74 .400 ,00

105. 000 ,00

d.

PRE?SITURA lI1JlTICIPAL DE AGUDOS , 05 DE pUTUBRO D 1 982

-
D l N 1

re 9i
Assa d Ayu
Muni c i pal

-

•

z.>
Dlretor

;;:to DE ~!ARCO

liminiBtrativo
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGUDOS
C. G. C. 44 .137 .44410 00 1-7'"

CA IXA POSTAL 07 - CEP 17120

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO N' 1 .011 DE 05 DE OUTUBRO DE 1982

" ' ue r e a j us t a venoimentos e salários doe servidores do SA.AE

8 dá outra.s pr ovi dê nc i a s " .

T ABEL A "Ã"

- DE VEf.C~7NTOS E SAlARI OS l~SAl S , com vigênoia & partir de l 0 de setembro a 31

de dezembro de 1982.

VALOR DA REl'ERtNcn

Cr$

1 _ Contínuo

2 _ Auxi l i ar de Escritur ário

23. 500,00

25.500,00

26. 000,00

27. 000,00

28.000 ,00

30.000,00

31 .070, 00

31. 500,00

33.000,00

33. 000, 00

36. 000, 00

44 . 000, 00

37.180, 00

52.500 ,00

1 9ua e Esgoto

palie s setôres

Serviços de

Respons ável

3 _ B!'açaie

4 _ Auxiliar de Enoanador

5 - Bombeiro

6 _ Auxi l iar Enoarr egado do Servi ço de Esgoto

7 _ Encanador

8 _ Mot or i s t a

9 _ Responsável pel o Depart amento de Pessoal

9 _ Pedrei r o

10 Encarregado

11 _ Enoar r egado

12 _ Tesoureiro

13 _ Contador e Sub Conta dor
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PRE~ITURA ~mQCIPA1 DE AC

Registrado e publ i oado

DE 1982

t r a na da t a supra

........ Dr• .i'att1rto D Marco _ Diretor Administrativo




